
pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmMTE6NmMwMDo1OGVkOmI0ZTM6N2QwZTo0ZjY2:RnJpLCAyMiBKdWwgMjAyMiAxMTowNDozMSAtMDMwMA==

Pernambuco , 22 de Julho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIII | Nº 3136

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 168

segurança. O bem vai a leilão no estado em que se encontra

4
01 SUCATA de Retroescavadeira Randon RD406 Advanced, motor natural aspirado c/84 HP de Potência, TRAC 4x4, Cabine aberta Rops-Fops, caçamba dianteira com 
dentes, caçamba traseira de 24, modelo 2013, motor EIN182468, Chassis 000DA406AMC4334. A máquina encontra-se totalmente queimada em razão de incêndio 
ocorrido durante a sua utilização. O bem vai a leilão no estado em que se encontra

Lote
1

4.725,00

Itapetim (PE), em 21 de Julho do ano de 2022.

LUIZ ALBERTO P. LOPES DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva

Código Identificador:A18CDE59

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº. 001/2022 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – (EDITAL 

RETIFICADO EM 02.06.2022) – DIVULGAÇÃO DE NOVO CRONOGRAMA

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CADASTRO DE RESERVA PARA AS FUNÇÕES DE PROFESSOR I E II E AUXILIAR DE SALA DE 
AULA, ATENDENDO A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS/PE. 
DIVULGAÇÃO DE NOVO CRONOGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS, no estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições, na forma que dispõe o art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica Municipal e no Decreto Municipal nº. 1.143/2022, de 30 de março de 2022, por meio da 
Secretaria de Educação e Desporto, em obediência ao cronograma (Anexo VIII) do Edital 001/2022 – Retificado, divulga o novo cronograma.

CRONOGRAMA RETIFICADO

AÇÃO LOCAL DATA/PERÍODO 

Divulgação oficial do Edital 
SITE/PMLG - Diário AMUPE hhttps://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
19/05/2022 (EDITAL RETIFICADO EM 02.06.2022) 
- REPUBLICAÇÃO Nº 02/2022

Inscrição dos candidatos
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

03/06 a 13/06/2022 HORÁRIO: 9h às 16h Sem 
intervalo-Presencial e pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

Divulgação Parcial das inscrições homologadas
SITE/PMLG - Diário AMUPE hhttps://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
17/06/2022 20/06/2022 (RETIFICADO)

Solicitação de Recurso
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

19/06/2022 a 22/06/2022 HORÁRIO: 9h às 16h
21/06/2022 a 23/06/2022 HORÁRIO: 9h às 16h 
(RETIFICADO) Sem intervalo-Presencial e pela 
internet: https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

Divulgação Final das inscrições homologadas
SITE/PMLG - Diário AMUPE https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
01/07/2022

Prova de Redação
COLÉGIO MUNICIPAL CORDEIRO FILHO End.: Travessa Vereador Durval Soares, 
s/nº., Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco

10/07/2022

Divulgação da Classificação Parcial
SITE/PMLG - Diário AMUPE https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
15/08/2022

Solicitação de Recurso
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

16/08/2022 a 19/08/2022 HORÁRIO: 9h às 16h Sem 
intervalo-Presencial e pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

Divulgação Final da Nota e Classificação da Prova de 
Redação

SITE/PMLG - Diário AMUPE https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
24/08/2022

Análise dos Títulos 25/08 a 30/08/2022

Divulgação Resultado Análise dos Títulos
SITE/PMLG - Diário AMUPE https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
12/09/2022

Solicitação de Recurso Análise dos Títulos
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

13/09 a 16/09/2022 HORÁRIO: 9h às 16h Sem 
intervalo-Presencial e pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

Divulgação da Classificação Final
SITE/PMLG - Diário AMUPE https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
22/09/2022

Solicitação de Recurso
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

23/09/2022 a 27.09.2022 HORÁRIO: 9h às 16h Sem 
intervalo ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

Divulgação da Classificação Final homologada
SITE/PMLG - Diário AMUPE https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe
03/10/2022

Início de Convocação das Vagas
SITE/PMLG - Diário AMUPE https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
17/10/2022

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos (PE), em 20 de julho de 2022,

STÊNIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE
Prefeito
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EDITAL INTERNO SIMPLIFICADO Nº 001, DE 12 JULHO DE 2022

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº. 001/2022 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – (EDITAL 

RETIFICADO EM 02.06.2022) – DIVULGAÇÃO DE NOVO CRONOGRAMA
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LAURA SAMYLE DA SILVA OLIVEIRA

LUIS FILIPE DOS SANTOS

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2022.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO
Presidente da AESGA
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº. 001/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO - (EDITAL 

RETIFICADO EM 02.06.2022) - REPUBLICAÇÃO Nº 02/2022

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CADASTRO DE RESERVA PARA AS FUNÇÔES DE PROFESSOR I E II E AUXILIAR 
DE SALA DE AULA, ATENDENDO A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
LAGOA DOS GATOS, NO ESTADO DE PERNAMBUCO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS, no estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, na forma que dispõem o 
Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e no Decreto Municipal nº. 1.143/2022, de 30 de março de 2022, por meio da 
Secretaria de Educação e Desporto, torna público que realizará Processo Seletivo Simplificado e, mediante demanda, cadastro de reserva para 
contratação temporária para as funções de PROFESSOR I e II e AUXILIAR DE SALA DE AULA, considerando o excepcional interesse público 
da Administração, em face do atual estado de anormalidade e das necessidades de desenvolvimento dos serviços essenciais no ano de 2022 e de 
acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO PROCESSO SELETIVO
1.1 O Processo Seletivo Simplificado, de caráter eliminatório e classificatório, destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos para formação de 
Cadastro Reserva e possível provimento de vagas para as funções de PROFESSOR I e II e AUXILIAR DE SALA DE AULA e será regido pela 
Legislação aplicável à espécie, sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, representada pela Comissão 
Organizadora, nomeada através da Portaria GP nº. 140/2022, de 18 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco 
(https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/) em 25 de abril de 2022, devendo o resultado ser confirmado pela Comissão do Processo Seletivo, para 
a regular homologação pela Secretária Municipal de Educação e de Desporto.
1.2 O Processo Seletivo Público de que trata este Edital visa a contratação temporária por excepcional interesse público com prazo determinado para 
35 (trinta e cinco) professores do Ensino Fundamental I e II, sendo 28 (vinte e oito) vagas de ampla concorrência para PROFESSOR I - Infantil ou 
Ensino Fundamental Anos Iniciais e 02 (vagas) para Pessoa com Deficiência(PCD), 05 (cinco) vagas para PROFESSOR II - Ensino Fundamental 
Anos Finais, sendo 03 (três) vagas de ampla concorrência e 02 (duas) vagas para Pessoa com Deficiência(PCD) e 30 (trinta) vagas para Auxiliares de 
Sala de Aula, sendo 28 (vinte e oito) vagas de ampla concorrência e 02 (duas) vagas para Pessoa com Deficiência(PCD), para atuarem em todas 
unidades educacionais da Rede Pública Municipal de Educação de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco.
1.3 Este edital será publicado na página do sítio oficial do Município e Diário Oficial Municipal da AMUPE e disponibilizado no endereço 
eletrônico https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br.
1.4 O quantitativo de vagas para professores do Ensino Fundamental I e II estão distribuídos por componente curricular, conforme previsto no 
Anexo V deste Edital.
1.5 Este Processo Seletivo Simplificado terá validade 02 (dois) anos contados a partir da data de publicação do edital de homologação final do 
resultado do processo seletivo, podendo ser renovado por igual período.
1.6 O Processo Seletivo Público de que trata este Edital será de análise curricular dos candidato(a)s, através da avaliação de títulos e de experiência 
profissional e prova subjetiva de redação, composto de duas etapas, classificatória e eliminatória, consoante disposto no presente instrumento 
convocatório.
1.7 As contratações decorrentes deste edital serão realizadas através de Contrato de Regime Especial, com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição da República e no Decreto Municipal nº. 1.143/2022, de 30 de março de 2022.
1.8 Qualquer interessado poderá participar do Processo Seletivo, inclusive aqueles que não possuírem títulos a comprovar, conforme disposto no 
Anexo I deste Edital, os quais não serão pontuados e sua eventual contratação ficará condicionada, ainda, à comprovação dos requisitos específicos 
para o exercício do as funções conforme subitem seguinte.
1.9 A contratação está condicionada ainda à comprovação, pelo (a) candidato(a) convocado(a), dos requisitos especificados neste Edital, bem como 
os documentos enumerados no item 8.2 deste Edital.
1.10 As contratações decorrentes deste Edital, referentes a função de Auxiliar de Sala de Aula tem por objetivo a atuação destes nas instituições 
municipais de ensino em todo o território do município.
1.11 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado de 
que trata este edital, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipuladas e nos que forem publicados durante a execução desse Processo.
1.12 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de aceitação das condições do 
Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária por Excepcional Interesse Público por prazo determinado, tais como aqui se acham 
estabelecidas.
1.13 Toda menção a horário, neste Edital, terá como referência o horário oficial de Brasília (DF).

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº. 001/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO - (EDITAL 

RETIFICADO EM 02.06.2022) - REPUBLICAÇÃO Nº 02/2022
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1.14 A função, a habilitação exigida e o salário, para o processo seletivo da contração em caráter temporário de profissionais para atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, consta no Anexo VI deste Edital. 
2. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
2.1 O candidato (a) que pretender concorrer às vagas reservadas as pessoas com deficiência deverá, no Formulário de Solicitação de Inscrição, 
declarar tal condição e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID. 
2.2 Aos candidatos que declararem-se pessoa com deficiência será reservado, nos termos do Artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, da Lei 
Federal nº 7.853/89 e Decreto Federal nº 3.298,de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, bem como da Súmula nº 377 do STJ e do artigo 9º da 
Lei Municipal nº 4.928/92, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste Teste Seletivo, ou seja, a cada 20 (vinte) vagas à serem 
contratadas, 1 (uma) será destinada ao(à) candidato(a) com deficiência, desde que as atribuições e responsabilidades do emprego sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras e na forma deste Edital, das 35 (trinta e cinco) vagas previstas para Professor I e II e Auxiliar de Sala de 
Aula, serão destinadas 02 (duas) vagas para cada função. 
2.3 A contagem para aplicação da reserva de vagas ocorre pelas vagas efetivamente contratadas. 
2.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com as atribuições da função no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, quando 
da eventual convocação para provimento na função designada, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o 
exercício da função. 
2.5 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos 
deficientes: 
I. DEFICIÊNCIA FÍSICA - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296/04); 
II. DEFICIÊNCIA AUDITIVA - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296/04); 
III. DEFICIÊNCIA VISUAL - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296/04); 
IV. DEFICIÊNCIA MENTAL – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) Comunicação; 
b) Cuidado pessoal; 
c) Habilidades sociais; 
d) Utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296/04); 
e) Saúde e segurança; 
f) Habilidades acadêmicas; 
g) Lazer e trabalho; 
V. DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA – associação de duas ou mais deficiências. 
VI. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
2.6 Os candidato(a)s que optarem pela participação na reserva de vagas destinadas as pessoas com deficiência e que forem aprovados e convocados 
para assumirem vagas no presente Processo Seletivo deverão apresentar, no ato da convocação, laudo médico original ou cópia autenticada, redigido 
em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato possui, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à data da realização da inscrição. 
2.7 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado não deficiente, perdendo o direito à reserva 
de vaga para Pessoa com Deficiência e passando à ampla concorrência. 
2.8 O candidato com deficiência, quando de eventual convocação para aceite de vaga e encaminhamento à realização dos exames admissionais que 
precedem à contratação, serão submetidos à avaliação clínica pela Perícia Oficial do Município, em data a ser agendada junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, que deliberará, nos termos do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, a condição do candidato autodeclarado 
como pessoa portadora de deficiência, a fim de convalidá-la, bem como emitirá parecer quanto à veracidade da declaração. 
3 - DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO TESTE SELETIVO 
3.1. As inscrições serão aceitas na forma presencial, de 03/06.2022 a 13/06/2022, na Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no 
estado de Pernambuco, nos horários de 09:00horas às 16:00horas e pela internet, a partir das 9:00 horas do dia 03.06.2022 até às 23:59 (vinte e três e 
cinquenta e nove) horas do dia 13.06.2022, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos (PE), endereço 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br. 
3.2. Não haverá taxa de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado. 
3.3. Não serão aceitas inscrições condicionais, correspondências, ou fora do prazo estabelecido neste Edital. 
3.4. Só será permitida apenas 01 (uma) inscrição por candidato (a). O(a) candidato será eliminado do processo seletivo sendo constatado mais de 
uma inscrição. 
3.5. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato (a), reservando-se a Prefeitura do Município 
de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco, o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher o formulário de 
forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos. 
3.6. O pedido de inscrição que não atender às exigências deste Edital será cancelado, bem como anulados todos os atos dele decorrentes. 
3.7. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou encaminhado em desacordo com os prazos e condições previstos 
neste edital. 
3.8. Ao efetivar e finalizar o protocolo de sua inscrição, o candidato (a) declara conhecer o Edital no seu inteiro teor e certifica que preencheu todos 
os requisitos exigidos. 
3.9. Para a inscrição o candidato (a) deverá preencher e assinar a ficha de inscrição constante do Anexo I ou, se portador de deficiência deverá 
preencher o formulário do anexo II e a declaração do anexo III e preencher também os seguintes requisitos: 
a) Ter nacionalidade brasileira; 
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
c) Ter, na data da contratação das inscrições, a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
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3.10. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
1º Documento Oficial de identidade com foto; 
2º Cartão do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda/CPF/MF; 
3º Título Eleitoral ou Certidão atualizada de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
4º Para o candidato do sexo masculino, Certificado de Alistamento ou Dispensa do Serviço Militar; 
5º Diploma, Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação, emitida por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, 
conforme requisito de escolaridade mínima para função, conforme Anexos I e VI deste Edital. 
6º Diploma ou Certificado acompanhado do Histórico Escolar da titulação declarada, para fins de avaliação de títulos; 
7º Comprovante de experiência profissional na função pleiteada (se houver): 
ÓRGÃO PRIVADO: Cópia da Carteira Profissional de Trabalho-CTPS (cópia da página de identificação com foto, cópia da página dos dados 
pessoais e cópia dos registros dos contratos de trabalho) com apresentação da CARTEIRA DE TRABALHO PROFISSIONAL ORIGINAL e se 
Carteira Digital, 1 (uma) via impressa e exibição da certificação digital para comprovação dos dados; 
ÓRGÃO PÚBLICO: documento original expedido pelo Poder Público, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, em papel timbrado, 
carimbado e assinado pelo setor responsável ou com certificação digital. 
8º O documento que não estiver legível ou não estiver identificado com o nome completo do candidato ou quaisquer dados incompletos ou ilegíveis 
não será considerado, para fins de análise e julgamento. 
3.11. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração no que se refere à opção de função ou especialidade 
para qual se inscreve, nem o acréscimo ou retirada de documentos. 
3.12. O candidato que não fizer opção por função terá sua inscrição indeferida. 
3.13. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a comissão do direito de excluir 
do processo seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível. 
3.14. Este Edital e seus anexos serão disponibilizados na página oficial no sítio (site) da internet da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no 
estado de Pernambuco e esta não fornecerá nenhum envelope, anexo ou quaisquer páginas deste Edital de forma física, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato (a), sua localização, visualização, leitura, extração e impressão. 
3.15. No momento da inscrição o candidato apresentará seu requerimento de inscrição e os documentos pessoais e de qualificação (diploma), 
declarações e os títulos de que dispuser para classificação no certame. Todos os documentos deverão estar acondicionados em envelope sem timbre. 
3.16. As inscrições serão aceitas na forma descrita no item 3.1. 
3.17. O requerimento de inscrição consta no anexo I desse Edital. 
3.18. O candidato que, por qualquer motivo, estiver impedido de comparecer ao local e horário determinados para escolha da vaga, poderá fazê-la 
por procurador legalmente habilitado e com poderes específicos para inscrição, sendo que o procurador deverá apresentar no ato da escolha, além da 
procuração original, documento de identificação com foto; 
3.19. A responsabilidade pela escolha dos documentos juntados ao requerimento de inscrição será exclusiva do candidato ou procurador constituído; 
3.20. Os candidatos que possuem deficiência e que no ato da inscrição não declararem esta condição, não poderão requerer a inclusão dessa situação 
após a homologação de sua inscrição; 
3.21. Após a homologação da inscrição, não será permitido ao candidato (a) a readaptação ou mudança de função, sendo sumariamente eliminado, o 
candidato (a) que não assumir ou deixar de desempenhar a função para o qual se classificou; 
3.22. Para efeito de chamada para contratação temporária, a escolha deverá ser efetuada em conformidade com o mapeamento de vagas e escolas 
disponibilizado para os candidatos, obedecendo a classificação por ele obtida; 
3.23. O candidato que estiver impossibilitado de se apresentar por doença, sob licença médica, no dia da chamada para contratação, não assumirá a 
vaga e será chamado o candidato imediatamente seguinte na ordem classificatória final, podendo o candidato impossibilitado ser 
RECLASSIFICADO após cessar sua impossibilidade e ser declarado apto para a contratação, desde que compareça para comprovar seu 
impedimento, apresentando laudo médico quando cessar sua impossibilidade; 
3.24. Fica impedido de ser contratado, o candidato (a) que estiver inabilitado por determinação legal de exercer função pública ou que estiver 
respondendo ou tiver sofrido sanções em decorrência de Processo Administrativo Disciplinar (PAD). 
3.25. A candidata que estiver de licença maternidade no dia da chamada, não assumirá a vaga, devendo ser RECLASSIFICADA e somente poderá 
ser contratada após o término de sua licença maternidade, sob comprovação médica e o atestado de aptidão após comprovação pela Junta Médica 
Municipal. 
4 - DAS ETAPAS – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO  
4.1. A Primeira Etapa terá caráter eliminatório e classificatório e dar-se-á através da aplicação de uma questão dissertativa-argumentativa para todos 
os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas. 
4.1.1 - A questão dissertativa terá como tema assunto relacionado à área para a qual o candidato se inscreveu, até a nota máxima de 100 (cem); 
4.1.2 - Os candidatos serão avaliados pelos seguintes critérios: 
I. Aspectos formais do texto (ortografia, pontuação e sintaxe) – Máximo de 30 (trinta) pontos; 
II. Coesão e coerência – Máximo de 30 (trinta) pontos; 
III. Domínio da temática proposta – Máximo de 40 (quarenta) pontos. 
4.1.3 - A nota da questão dissertativa obedecerá ao intervalo de pontos conforme previsto no item anterior; 
4.1.4 - Os critérios serão avaliados de acordo com as regras previstas para o tema, obedecida a pontuação estabelecida no item 4.1.2; 
4.1.5 - A dissertação que fugir total ou parcialmente do tema proposto será atribuída nota 0 (zero); 
4.1.6 - A Prova Discursiva está prevista para acontecer no dia 03 de julho de 2022, conforme cronograma estabelecido pelo Anexo VII, no turno 
da manhã; 
4.1.7 - O (s) local (is) e horário da Prova Discursiva serão divulgados, com a devida antecedência, conforme o Anexo VIII deste Edital, pelo site 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ e na página oficial da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco, 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br; 
4.1.8 - O (A) candidato (a) deverá comparecer ao local de realização da prova 30 (trinta) minutos antes do seu início, munido unicamente de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente e um documento oficial de identificação com foto; 
4.1.9 - O (a) candidato (a) que não comparecer ao local de provas no dia e horário determinados, estará eliminado do processo seletivo, não sendo 
tolerado atraso de nenhuma espécie; 
4.1.10 - Os portões do local de prova serão fechados pontualmente às 9h (nove horas), não sendo mais permitido de maneira alguma, o ingresso 
de candidatos após este horário; 
4.1.11 - Somente será permitido entrar na sala de realização da Prova Discursiva mediante apresentação de documento oficial original com foto; 
4.1.12 - Compreende-se por documento oficial com foto o RG, identificação de Conselho oficial, CNH, CTPS ou Passaporte; 
4.1.13 - A não apresentação do documento na forma prevista neste Edital acarretará em automática desclassificação/eliminação da inscrição do (a) 
participante; 
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4.1.14 - Não será admitida a entrada do (a) candidato (a) na sala de realização da prova após o horário de início da mesma, mesmo que tenha 
adentrado no local de edificação da sala em horário anterior ao fechamento dos portões; 
4.1.15 - A Prova Discursiva terá duração de 3h (três horas), tendo início às 09horas e 15minutos e encerramento às 12horas e 15minutos; 
4.1.16 - Não será permitido ao(a) candidato (a), em hipótese alguma, o uso de quaisquer aparelhos de comunicação durante a realização das provas, 
devendo todo e qualquer aparelho eletrônico ou não, portados pelos(as) candidatos(as) estarem desligados e que sejam entregues ao coordenador da 
sala na entrada, somente podendo permanecer com o candidato (a), a caneta esferográfica na especificação prevista neste Edital e seu documento de 
identificação e assim permanecendo durante toda a aplicação e somente serão devolvidos os demais equipamentos após a devolução da prova, na 
saída do candidato (a); 
4.1.17 - Caso qualquer aparelho celular ou eletrônicao do (a) candidato (a) toque ou emita qualquer sinal durante a realização da prova discursiva, o 
(a) candidato (a) deverá ser retirado da sala e estará automaticamente eliminado do processo seletivo; 
4.1.18 - O (A) candidato (a) deverá registrar a resposta final da prova discursiva, com caneta esferográfica transparente nas cores preta ou azul, 
sendo automaticamente desclassificada a prova apresentada em cor e especificação distinta das previstas neste Edital; 
4.1.19 - Em hipótese alguma será concedido tempo adicional, sob quaisquer pretextos, para conclusão da Prova Discursiva, devendo o candidato 
entregar sua Folha de Respostas ao fiscal de sala exatamente dentro do tempo de duração; 
4.1.20 - Havendo atrasos no horário previsto para início da realização da Prova Discursiva por motivo de força maior, o tempo do atraso será 
compensado ao horário de encerramento; 
4.1.21 - Ao finalizar a prova, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao fiscal de sala, sendo facultativo ao candidato levar consigo o 
caderno de questões somente após o decurso de tempo de 01 (uma) hora e 40 (quarenta) após o início das provas; 
4.1.22 - Na folha de respostas da prova discursiva o (a) candidato deverá identificar-se apenas pelo código de inscrição; 
4.1.23 - Cada candidato receberá, desde a publicação das inscrições homolgadas, por E-mail, o código de sua inscrição que deverá ser utilizado junto 
com o número de seu CPF (MF) para sua identificação na Folha de Resposta da prova discursiva; 
4.1.24 - O não recebimento do código de inscrição por erro no endereço de email ou omissão do candidato (a) no ato de inscrição, é de total 
responsabilidade do candidato, ficando obrigado a acompanhar as publicações de todas as etapas da seleção; 
4.1.25 - A assinatura ou produção de qualquer marca que não seja o código de inscrição e o número do CPF (MF) e que possibilite a identificação do 
(a) candidato (a), resultará em sua desclassificação sumária; 
4.1.26 - A nota total da Prova Discursiva, será somada a nota total obtida na etapa de Análise Curricular para composição da nota final do processo 
seletivo; 
4.2. A Segunda Etapa será a avaliação da titulação e será feita a partir da análise dos títulos dos candidatos aprovados e homologados na prova 
dissertativa-argumentativa, conforme procedimentos estabelecidos no item 4.1. retro; 
4.2.1 - Cada candidato poderá apresentar exclusivamente 1 (um) título para cada função à qual o mesmo estiver concorrendo. Na possibilidade de 
mais de um título ser entregue, será considerado exclusivamente aquele de maior pontuação; 
4.2.2 - Serão considerados apenas títulos referentes a cursos de especialização/pós-graduação lato sensu, mestrado, doutorado ou pós doutorado 
devidamente reconhecidos pelo MEC e já concluídos e validados oficialmente, sem nenhuma pendência, no momento da inscrição; 
4.2.3 - Somente serão aceitos e analisados exclusivamente os títulos de áreas diretamente relacionadas com a função inscrita; 
4.2.4 - A pontuação máxima, no critério na prova de título, será de 100 (cem) pontos por candidato/função; 
4.3. A Terceira Etapa será a avaliação da experiência profissional e será feita a partir da análise dos comprovantes de experiência profissional em 
área diretamente relacionada à função pleiteada pelo candidato; 
4.3.1 - Cada candidato poderá apresentar exclusivamente 1 (um) comprovante de vínculo profissional em mais de uma instituição durante o mesmo 
período e terá apenas um dos seus vínculos considerados, para fins de avaliação de experiência profissional e será considerado aquele vínculo que 
permitir a pontuação mais favorável ao candidato (a) de acordo com as regras deste Edital; 
4.3.2 - Não serão aceitas atividades de “Monitoria”, “Bolsas”, “Estágio” ou “Estágio Docência”, para efeito de pontuação; 
4.3.3 - Os documentos que comprovem a experiência profissional deverão conter, explicitamente, o início e o fim do tempo de serviço profissional, 
para possibilitar a contagem de tempo, bem como a função ou atividade desenvolvidas pelo candidato, caso contrário, deverá ser apresentada em 
concomitância uma declaração oficial, original, da Instituição, digitada em papel timbrado, constando o número ou carimbo do CNPJ(MF) da 
mesma, informando a área de atuação, para possibilitar o enquadramento na área profissional pleiteada; 
4.3.4 - A experiência profissional deverá ser comprovada da seguinte forma: 
a) Na Administração Pública: atestado do respectivo órgão indicando o tempo de efetivo exercício, com a assinatura e o carimbo que identifique o 
responsável pela área de Recursos Humanos ou Órgão competente OU declaração emitida eletronicamente, desde que possua chave para consulta de 
autenticidade; 
b) Na Empresa Privada: A comprovação deverá ser feita com a Carteira de Trabalho. O candidato deverá entregar cópia da página que contém a 
identificação do trabalhador, dados pessoais e da página do contrato de trabalho, juntamente com a Carteira de Trabalho original para verificação da 
autenticidade das informações; 
4.3.5 - Somente será pontuado o candidato que comprovar tempo de serviço por mês completo trabalhado; 
4.3.6 - A pontuação máxima da avaliação do critério de experiência profissional será de 100 (cem) pontos; 
4.3.7 - A pontuação na avaliação de experiência profissional obedecerá à tabela constante do Anexo VI deste Edital. 
5 - DO DESEMPATE 
5.1. Em caso de empate na classificação final, terá preferência, na seguinte ordem, para efeito de classificação. 
5.2. O candidato que tiver maior pontuação no critério análise de experiência profissional. 
5.3. O candidato que tiver maior pontuação no critério análise de títulos de graduação, especialização, mestrado ou doutorado. 
5.4. O candidato ter exercido função de jurado, nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal. 
5.5. O candidato mais idoso, considerando o ano, mês e dia da data de nascimento informados no momento da inscrição através do formulário de 
inscrição. 
5.6. Na possibilidade de 2 (dois) ou mais candidatos permanecerem empatados após a aplicação dos critérios anteriores, será realizado sorteio 
público na Prefeitura de Lagoa dos Gatos na presença dos candidatos. 
5.7. Qualquer informação falsa ou não comprovada gerará a eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
5.8. Os diplomas, certificados e comprovantes outros de conclusão de cursos, inclusive de mestrado e doutorado, somente serão válidos quando 
oriundos de Instituições de Ensino Superior Públicas ou Privadas, reconhecidos pelo MEC (cursos e instituições), e observadas as normas que lhes 
regem a validade, dentre as quais, se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro. 
5.9. Os diplomas e os certificados conferidos por Instituições Estrangeiras somente serão válidos quando traduzidos para o vernáculo por tradutor 
público juramentado, convalidados para o território nacional e quando atenderem à legislação pertinente do Conselho Nacional de Educação. 
6 - DA REVISÃO E DO RECURSO  
6.1. Os pedidos de recursos dos resultados da classificação, nos prazos do Anexo VIII, deverão ser dirigidos, por escrito, protocolizados na 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto, situada na Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco 
ou internet nos endereços eletrônicos exarados neste Edital. 
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6.2. O candidato (a) deverá ser claro (a), consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo, bem como aqueles cujo teor 
desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
6.3. Todos os recursos serão analisados e as alterações estarão à disposição dos candidatos para conhecimento nas publicações das Classificações, 
serem divulgadas no site da Prefeitura (https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br) e no Diário Oficial da AMUPE. 
(https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/) 
6.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão. 
7 - DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  
7.1. A chamada dos candidatos classificados para ocuparem as vagas será efetuada pela Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de 
Pernambuco, de acordo com a classificação e necessidade da administração, conforme cronograma anexo VIII, através da divulgação do sítio Oficial 
da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos (PE): https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br e de forma pessoal, através do endereço eletrônico E-mail 
pessoal fornecido pelo candidato na sua ficha de inscrição. 
7.2. Havendo vagas remanescentes, as demais convocações serão realizadas por meio de contato telefônico e/ou endereço eletrônico E-mail pessoal 
fornecido pelo candidato na sua ficha de inscrição. 
7.3. O não comparecimento do candidato classificado no dia e horário marcado da convocação de vaga, implicará na reclassificação do candidato, 
sendo chamado o imediatamente acima na relação dos classificados. 
8 - DA CONTRATAÇÃO  
8.1. A contratação em caráter temporário de que trata esse Edital, dar-se-á mediante assinatura de contrato administrativo de prestação de serviços 
por excepcional interesse público e com prazo determinado pela Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco e pelo 
profissional contratado. 
8.2. No ato da contratação o candidato deverá entregar na Secretaria de Educação e Desporto da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado 
de Pernambuco: 
a) Cópia da carteira de identidade e/ou CNH/Carteira de Órgão de Classe Oficial; 
b) Cópia do CPF (MF), se este não estiver inserido no documento de identidade; 
c) Cópia da inscrição no PIS/PASEP; 
d) Cópia do título de eleitor com comprovante de votação na última eleição; 
e) Carteira profissional (apresentação para comprovação do número, série e data da expedição); 
f) Declaração de não acumulação de cargos, funções e/ou empregos; 
g) Certificado de reservista (sexo masculino); 
h) 01 (uma) foto 3 x 4 recente; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Comprovante de Escolaridade; 
k) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
l) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
m) Declaração de Escolaridade/Matrícula dos filhos menores de 14 anos. 
n) Comprovante de vacinação contra a Covid-19. 
9 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
9.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período e rescindido em qualquer tempo por 
interesse da administração. 
10 - DA CESSAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A cessação do contrato de prestação de serviços, antes do prazo previsto, poderá ocorrer: 
a) A pedido do contratado; 
b) Por conveniência administrativa, a juízo da autoridade que procedeu a contratação; 
c) Quando o contratado incorrer em falta disciplinar; 
d) Por insuficiência de desempenho profissional; 
e) Por retorno/assunção de servidor efetivo. 
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
11.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo contidas nos comunicados, tudo nos exatos termos deste 
  
Edital e todas as publicações posteriores a ele atinentes. 
11.2. O candidato que teve, nos últimos 05 (cinco) anos, contrato rescindido com a Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de 
Pernambuco ou qualquer Órgão Público por meio de procedimento administrativo de sindicância no qual gerou seu desligamento por irregularidade 
no serviço ou estiver impedido por qualquer meio legal, de exercer função pública, não poderá participar e se classificar neste processo seletivo. 
11.3. O candidato selecionado e classificado poderá ou não ser convocado para prestação de serviço, estando a sua contratação vinculada à 
necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco. 
11.4. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas nesse Edital. 
11.5. De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a Comarca de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco, o foro competente para 
julgar as demandas judiciais decorrentes do presente processo seletivo. 
11.6. Todo o processo seletivo será planejado e executado pela Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco através da 
Comissão nomeado para estes atos pela Portaria nº. 140/2022, de 18 de abril de 2022, publicada em 25 de abril de 2022. 
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco, observados os 
princípios e normas que regem a Administração Pública. 
  
Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos (PE), em 02 de junho de 2022. 
  
STÊNIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE 
Prefeito 
  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
ANEXO I  
  
FICHA DE INSCRIÇÃO 
Nome completo, sem abreviações: 
Sexo: CPF/MF nº: 
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Documento de Identidade nº: Órgão expedidor: Data de Emissão: 
Título Eleitoral nº: Zona: Seção: 
Data de nascimento: Estado Civil: 
Filhos menores de 14 anos: Nome: Data de Nascimento: Nome: Data de Nascimento: Nome: Data de Nascimento: 
Endereço Completo: CEP: 
Telefone Celular: ( ) Fixo: ( ) E-mail: 
Pessoa com Deficiência? ( )Sim ( )Não 
Tipo de Deficiência: 
Grau de Escolaridade: OPÇÃO: ( ) PROFESSOR I ( ) PROFESSOR II ( ) AUXILIAR DE SALA DE AULA 
Declaração: Declaro que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo integral responsabilidade e do mesmo, declaro que 
todos os documentos apresentados são autênticos, possuindo nesta data, todos os requisitos exigidos para concorrer neste Processo Seletivo. Fico 
ciente que a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre a falsidade das declarações ou documentos apresentados ou deixe de 
participar de quaisquer das etapas aqui previstas e fazer as provas e que conheço e estou de acordo com o contido neste Edital do processo seletivo 
simplificado contrato por prazo determinado n.º 001/2022, convocado pela Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco 
Anexos: Data: _______/__________/2022 
Assinatura do Candidato  
  
Lista de Conferência de Documentos que acompanham a ficha de Inscrição 

Tipo dos Documentos Conferência 

Fotocópias  Apresentou?  Confere com o original?  

Documento de Identidade ( )Sim ( )Não ( )Sim ( )Não 

Cartão do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, CPF/MF 

Comprovante de Alistamento ou Dispensa Militar (Masculino) 
  
( )Sim ( )Não 

  
( )Sim ( )Não 

Título Eleitoral com a Certidão de quitação com a Justiça 
  
( )Sim ( )Não 

  
( )Sim ( )Não 

Certificado de conclusão de curso ou diploma de conclusão Curso 
de Licenciatura Plena em Pedagogia, Ciências Humanas, Exatas 
e/ou Normal Médio, realizado em instituições de ensino 
reconhecidas pelo MEC 

  
( )Sim ( )Não 

  
( )Sim ( )Não 

Certificados e/ou declarações de conclusão de cursos. ( )Sim ( )Não ( )Sim ( )Não 

Demais documentos que possibilitem a pontuação de seus títulos e 
experiência profissional 

  
( )Sim ( )Não 

  
( )Sim ( )Não 

Data: _______/__________/2022 

Nome do Candidato: 

Assinatura do Candidato: 

  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
ANEXO II  
  
FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL REFERENTE A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  
NOME:___________ 
Nº RG: _____________ 
  
Venho por meio deste, requerer as seguintes condições especiais: 
  
1. ( ) Deficiência física; 
2. ( ) Deficiência auditiva; 
3. ( ) Deficiência visual; 
4. ( ) Deficiência múltipla. 
  
obs. __________________________________ 
  
Nestes termos, aguardo deferimento. 
  
Lagoa dos Gatos (PE), em ____ / ____ /2022. 
__________________________ 
NOME LEGÍVEL: 
ASSINATURA 
  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
ANEXO III 
  
DECLARAÇÃO 
  
Eu, __________________DECLARO estar ciente que na data de minha convocação, deverei estar com 18 (dezoito) anos completos, nos termos do 
EDITAL nº. 001/2022 Processo Seletivo Simplificado, sob pena de ser desclassificado (a) do processo para a função de _________________. 
  
Lagoa dos Gatos (PE), em ____ / ____ /2022. 
________________________ 
NOME LEGÍVEL: 
ASSINATURA 
  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
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ANEXO IV 
  
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE FUNÇÃO/CARGO/EMPREGO 
  
Eu, ___________________ DECLARO: 
1- Estar ciente do disposto nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal, que excepcionalmente autoriza a acumulação remunerada 
de cargos, empregos e funções públicas, nos seguintes casos: 
a) a de dois cargos, funções ou emprego de professor; 
b) a de um cargo, funções ou emprego de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos, funções ou empregos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
  
2- Estar ciente do disposto no parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal, que veda a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvadas os cargos, funções e/ou empregos acumuláveis na forma da Constituição 
Federal, os cargos eletivos ou em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 
  
3- Não exercer cargo, emprego ou função pública nesta municipalidade ou em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e de 
outros Municípios nem perceber proventos de aposentadoria ocorrida na forma dos artigos 40, 42 ou 142 da Constituição Federal; 
  
4- Estar ciente de que pela inexatidão, omissão, ou qualquer outro vício na presente declaração estarei sujeito (a) aos procedimentos e cominações 
legais cabíveis à espécie 
  
Lagoa dos Gatos (PE), em ____ / ____ /2022. 
_________________________ 
NOME LEGÍVEL: 
ASSINATURA 
  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
  
ANEXO V 
  
FUNÇÕES - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
  

FUNÇÃO: PROFESSOR I - Educação Infantil ou Ensino Fundamental Anos Iniciais 
  

QUANTITATIVO DE VAGAS 

Ampla Concorrência Reservadas PCD Total 

28 02 30 

  
FUNÇÕES - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
  

FUNÇÃO: PROFESSOR II - Ensino Fundamental Anos Finais 
  

Quantitativo de Vagas 

  
Professor de Humanas 

Ampla Concorrência 
  
Reservadas PCD 

  
Total 

  02 01 03 

  
Professor de Exatas 

  
01 

  
01 

  
02 

      05 

  
FUNÇÕES - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
  

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DE AULA 
  

QUANTITATIVO DE VAGAS 

Ampla Concorrência Reservadas PCD Total 

28 02 30 

  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
  
ANEXO VI 
  
FUNÇÕES - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DE AULA 

REQUISITOS-ESCOLARIDADE Ensino Médio concluído 

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais 

CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais 

VAGAS: 30 vagas 

ATRIBUIÇÕES: 

Auxiliar o professor em sala de aula nas execuções das atividades pedagógicas, lúdicas, culturais e desportivas nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental; 
Participar de atividades desenvolvidas pelo professor e sistematizar o material pedagógico; 
Auxiliar nos planejamentos, registros de aula, de frequência e de aproveitamento escolar do estudante; 
Participar de reuniões e outras atividades programadas pelas unidades educacionais e pelas unidades administrativas da Secretaria de Educação; 
Cumprir as normas e diretrizes educacionais, o regimento da escola e o calendário escolar; 
Constatar necessidades e encaminhar o educando aos setores específicos de atendimento; 
Participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
Zelar pela disciplina e pelo material docente. 

FUNÇÃO: PROFESSOR I E II 

REQUISITOS  
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, Ciências Humanas, Exatas e/ou Normal Médio, realizado em instituições de ensino reconhecidas pelo 
MEC 

VENCIMENTO MENSAL R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) – Piso Nacional para 200 (duzentas horas) 
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JORNADA DE TRABALHO 
Até 200 (duzentas) horas mensais, sendo a jornada dos números estabelecidos de horas trabalhadas proporcionais, de acordo com a necessidade do 
serviço e conveniência da administração; 

VAGAS: 35 (trinta e cinco) vagas 

ATRIBUIÇÕES: 

Planejar, coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas, culturais e desportivas nos anos iniciais do Ensino Fundamental; 
Ministrar aula nos anos iniciais do Ensino Fundamental; 
Elaborar e executar o plano anual de trabalho em sintonia com as diretrizes da Política Educacional do Município e com o Projeto Pedagógico da 
Unidade Educacional; 
Participar de atividades de avaliação do rendimento escolar dos estudantes; Produzir e sistematizar material pedagógico; 
Manter atualizados os planejamentos, registros de aula, de frequência e de aproveitamento escolar do estudante; 
Acompanhar e zelar pela frequência do estudante à escola; 
Participar de reuniões e outras atividades programadas pelas unidades educacionais e pelas unidades administrativas da Secretaria de Educação; 
Cumprir as normas e diretrizes educacionais, o regimento da escola e o calendário escolar; 
Participar do processo de avaliação da unidade educacional; 
Fortalecer a gestão democrática das unidades educacionais; Orientar e acompanhar o trabalho do auxiliar de turma quando houver; 
Participar do plano global da unidade educacional; 
Constatar necessidades e encaminhar o educando aos setores específicos de atendimento; Participar de atividades cívicas e de promoções internas e 
externas; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Zelar pela disciplina e pelo material docente. 

  
Obs.: 1. Para comprovar os requisitos específicos, as habilitações dos cursos deverão estar reconhecidas e certificadas pelo órgão competente, ou 
seja, possuir registro de aprovação junto ao Ministério da Educação. 
2. Sobre a remuneração bruta haverá a incidência de descontos legais, inclusive as decorrentes do Artigo 37, XI da Constituição Federal. 
  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
ANEXO VII 
  
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 

  
TÍTULOS 

  
DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO 

ATÉ NO MÁXIMO 

  
Titulação 

Certificado/Declaração de conclusão de licenciatura plena em pedagogia. 10 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de Especialização lato sensu, referente à área que concorre, com carga 
horária mínima de 360 horas. 

  
15 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu/Mestrado, referente à área que concorre. 
  
20 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu/Doutorado, referente à área que concorre. 
  
25 

  
Experiência Profissional 

De 0 a 3 anos 3 

De 3 anos e 1 dia a 6 anos 07 

De 6 anos e 1 dia a 10 anos 08 

Acima de 10 anos 12 

  
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 

  
TÍTULOS 

  
DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO 

  
ATÉ NO MÁXIMO 

  
TITULAÇÃO 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de Especialização lato sensu, referente à área que concorre, com carga 
horária mínima de 360 horas. 

  
15 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu/Mestrado, referente à área que concorre. 
  
20 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu/Doutorado, referente á área que concorre. 
  
25 

  
Experiência Profissional 

De 0 a 3 anos 07 

De 3 anos e 1 dia a 6 anos 08 

De 6 anos e 1 dia a 10 anos 10 

Acima de 10 anos 15 

  
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DE AULA - 30 HORAS SEMANAIS 

  
TÍTULOS 

DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO 
  
PONTOS 

  
ATÉ NO MÁXIMO 

Curso de aperfeiçoamento com carga horária 
mínima de 30 (trinta) horas, na área a que 
concorre. 

  
Certificado de conclusão de curso 

  
05 

  
20 

Tempo de serviço na função. 
  
Carteira de Trabalho, e Previdência Social (STPS) e/ou declaração de tempo de 
serviço. 

De 0 a 3 anos 10 

De 3 anos e 1 dia a 6 anos 15 

De 6 anos e 1 dia a 10 anos 25 

Acima de 10 anos 30 

  
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
ANEXO VIII 
  
CRONOGRAMA  
  
AÇÃO  LOCAL  DATA/PERÍODO  

Divulgação oficial do Edital  
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
hhttps://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 

19/05/2022 
(EDITAL RETIFICADO EM 02.06.2022) - 
REPUBLICAÇÃO Nº 02/2022 

Inscrição dos candidatos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

  
03/06 a 13/06/2022 
HORÁRIO: 9h às 16h 
Sem intervalo-Presencial e pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

Divulgação Parcial das inscrições homologadas 
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
hhttps://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 

  
17/06/2022 

Solicitação de Recurso 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

19/06/2022 a 22.06.2022 
HORÁRIO: 9h às 16h 
Sem intervalo-Presencial e pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

Divulgação Final das inscrições homologadas 
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 

  
24/06/2022 
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Prova de Redação 
COLÉGIO MUNICIPAL CORDEIRO FILHO 
End.: Travessa Vereador Durval Soares, s/nº., Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de 
Pernambuco 

  
03/07/2022 

Divulgação da Classificação Parcial 
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 

  
13/07/2022 

Solicitação de Recurso 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

15/07/2022 a 18.07.2022 
HORÁRIO: 9h às 16h 
Sem intervalo-Presencial e pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

Divulgação Final da Nota e Classificação da Prova de 
Redação 

SITE/PMLG - Diário AMUPE 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 

21/07/2022 

Análise dos Títulos   22/07 a 25/07/2022 

Divulgação Resultado Análise dos Títulos 
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 

26/07/2022 

Solicitação de Recurso Análise dos Títulos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

27/07 a 30/07/2022 
HORÁRIO: 9h às 16h 
Sem intervalo-Presencial e pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

Divulgação da Classificação Final 
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe 

02/08/2022 

Solicitação de Recurso 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na Rua do 
Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

03/08/2022 a 06.08.2022 
HORÁRIO: 9h às 16h 
Sem intervalo ou pela internet: 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 

Divulgação da Classificação Final homologada 
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe 

08/08/2022 

Início de Convocação das Vagas 
SITE/PMLG - Diário AMUPE 
https://www.lagoadosgatos.pe.gov.br 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe 

10/08/2022 
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Eline Morais Pinheiro 
Código Identificador:BA72AC7A 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE MACAPARANA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 004/2022 
 
Aos vinte e quatro(24) dias do mês de Março (03) de dois mil e vinte dois (2022), na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Mun. 
de Saúde Macaparana, Estado de Pernambuco, localizada na Rua Dr. Antonio Xavier - Centro - Macaparana - PE, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00002/2022 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOAQUIM FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NO MUNICÍPIO DE MACAPARANA/PE; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUN. DE SAÚDE MACAPARANA - CNPJ nº 07.165.026/0001-
39. 
  
VENCEDOR: COMERCIAL SÃO VICENTE DISTRIBUIDOR EIRELI 

CNPJ: 40.254.264/0001-96 

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit.  Vl. Total  

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ. Preparo instantâneo, aromatizado artificialmente, obtido pela mistura de 
açúcar, cacau em pó solúvel, extrato de malte, sal, leite em pó vitaminado e desnatado, soro de leite em pó, 
vitaminas A, B1, B2, B6, C, D3 e PP, minerais, maltodextrina, estabilizantes, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico, acondicionado em embalagens de 400 gramas. 
Contém Glúten. 

UNID. marata 50 4,60 230,00 

2 

AÇÚCAR - TIPO CRISTAL DE ORIGEM VEGETAL. PACOTES COM 1 KG. Produto processado da 
cana de açúcar com moagem refinada, com aspectos sólidos com cristais bem definidos, cor clara, 
peneirado, originário do suco da cana, livre de fermentação, isento de matérias terrosas, substancias 
nocivas, parasitas e detritos animais e vegetais, com aspecto cor e cheiro próprio, sabor doce; não devendo 
apresentar sujidade, bolor, rendimento insatisfatório. Embalagem primária transparente, incolor, 
termossoldado contendo o produto e a embalagem também devem obedecer à legislação vigente com data 
de fabricação, prazo de validade e número de lote registrado no MS 

UNI bezerrense 2500 3,34 8.350,00 

3 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO. FRASCO CONTENDO 100 ML. A base de edulcorantes natural, 
líquido transparente, acondicionado em embalagem resistente de plástico atóxico. 

Unidades marata 350 2,60 910,00 

4 
AMIDO DE MILHO. PACOTES CONTENDO 1 KG. Tipo maisena, que deve conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da entrega 

UNID. maizena 600 13,29 7.974,00 

5 

ARROZ PARBORIZADO BRANCO DO TIPO I. PACOTES CONTENDO 1 KG. De classe longo fina, 
de boa qualidade, polido de grãos inteiros, sem glúten, isentos de sujidades, de matéria terrosa, de 
parasitos, detritos animais e vegetais, isento de morfo, odores estranhos e de substancias nocivas 
Acondicionados em embalagens plásticas resistentes, transparente e incolor embalagem em plásticos 
atóxicos termossoldado e em embalagens identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, número de lote e de acordo com as normas em vigor da ANVISA. 

UNID. PEDRINHO 2000 3,60 7.200,00 

6 
AVEIA EM FLOCOS INTEGRAL. EMBALAGENS CONTENDO 200 G. Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas. 

UNID. QUAKER 500 3,22 1.610,00 

7 BISCOITO ÁGUA. PACOTE EMBALAGEM CONTENDO 400 G UNID. VITARELLA 1000 4,00 4.000,00 

8 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO MARIA. PACOTES CONTENDO 400 G. Contendo 
basicamente farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), amido de milho, açúcar 
invertido, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, sal, estabilizante lecitina de soja, aromatizante, 
acondicionado em filme BOPP, O produto e a embalagem deverão estar em conformidade com a 
legislação vigente, constando marca, data de fabricação e prazo de validade, com número de lote. 

UNID. PILAR 1000 4,15 4.150,00 

9 
Contendo basicamente farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, 
amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, fermento e acidulante, ácido láctico, contendo glúten. 

UNID. SOFT 1000 3,48 3.480,00 
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EDITAL Nº. 001/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO, POR
PRAZO DETERMINADO, PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA E CADASTRO DE RESERVA
PARA OS CARGOS DE PROFESSOR E
AUXILIAR DE SALA DE AULA, ATENDENDO A
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS
GATOS, NO ESTADO DE PERNAMBUCO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS, no estado de Pernambuco, no
uso de suas atribuições legais, na forma que dispõem o Artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e no Decreto Municipal nº. 1.143/2022, de 30
de março de 2022, por meio da Secretaria de Educação e Desporto, torna público que
realizará Processo Seletivo Simplificado e, mediante demanda, cadastro de reserva para
contratação temporária para os cargos de PROFESSOR e AUXILIAR DE SALA DE
AULA, considerando o excepcional interesse público da Administração, em face do atual
estado de anormalidade e das necessidades de desenvolvimento dos serviços essenciais
no ano de 2022 e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO PROCESSO SELETIVO
1.1 O Processo Seletivo Simplificado, de caráter eliminatório e classificatório, destina-se ao

recrutamento e seleção de candidatos para formação de Cadastro Reserva e possível
provimento de vagas para os cargos constantes no Anexo I deste Edital e será regido pela
Legislação aplicável à espécie, sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação e Desporto, representada pela Comissão Organizadora, nomeada através da
Portaria GP nº. 140/2022, de 18 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Pernambuco (http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/) em 25 de abril de
2022, devendo o resultado ser confirmado pela Comissão do Processo Seletivo, para a
regular homologação pela Secretária Municipal de Educação e de Desporto.

1.2 O Processo Seletivo Público de que trata este Edital visa a contratação temporária por
excepcional interesse público com prazo determinado de 35 (trinta e cinco) professores do
Ensino Fundamental I e II e 30 (trinta) Auxiliares de Sala de Aula para atuarem em todas
unidades educacionais da Rede Pública Municipal de Educação de Lagoa dos Gatos, no
estado de Pernambuco, conforme estabelecido e distribuído nos Anexos I e II deste Edital.

1.3 Este edital será publicado na página do sítio oficial do Município e Diário Oficial Municipal
da AMUPE e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br.

1.4 O quantitativo de vagas para professores do Ensino Fundamental I e II estão distribuídos
por componente curricular, conforme previsto no Anexo II deste Edital.

1.5 Este Processo Seletivo Simplificado terá validade 02 (dois) anos contados a partir da
data de publicação do edital de homologação final do resultado do processo seletivo,
podendo ser renovado por igual período.

1.6 O Processo Seletivo Público de que trata este Edital será de análise curricular dos
candidato(a)s, através da avaliação de títulos e de experiência profissional e prova
subjetiva de redação, composto de duas etapas, classificatória e eliminatória,
consoante disposto no presente instrumento convocatório.

http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br
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1.7 As contratações decorrentes deste edital serão realizadas através de Contrato de Regime
Especial, com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição da República e no
Decreto Municipal nº. 1.143/2022, de 30 de março de 2022.

1.8 Qualquer interessado poderá participar do Processo Seletivo, inclusive aqueles que não
possuírem títulos a comprovar, conforme disposto no Anexo I deste Edital, os quais não
serão pontuados e sua eventual contratação ficará condicionada, ainda, à comprovação
dos requisitos específicos para o exercício do cargo conforme subitem seguinte.

1.9 A contratação está condicionada ainda à comprovação, pelo (a) candidato(a)
convocado(a), dos requisitos especificados no quadro abaixo bem como os documentos
enumerados no item 8.2 deste Edital.

1.10 As contratações decorrentes deste Edital, referentes ao cargo de Auxiliar de Sala de Aula
tem por objetivo a atuação destes nas instituições municipais de ensino em todo o
território do município.

1.11 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação ou divulgação dos
atos pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital, obrigando-se a
atender aos prazos e condições estipuladas e nos que forem publicados durante a
execução desse Processo.

1.12 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o
compromisso tácito de aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária por Excepcional Interesse Público por prazo determinado, tais
como aqui se acham estabelecidas.

1.13 Toda menção a horário, neste Edital, terá como referência o horário oficial de Brasília
(DF).

1.14 O cargo, a habilitação exigida e o salário, para o processo seletivo da contração em
caráter temporário de profissionais para atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Desporto, constam nos Anexos I e II deste Edital.

2. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)
2.1 O candidato (a) que pretender concorrer às vagas reservadas as pessoas com deficiência

deverá, no Formulário de Solicitação de Inscrição, declarar tal condição e especificar no
campo indicado o tipo de deficiência que possui, com expressa referência ao código
correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID.

2.2 Aos candidatos que declararem-se pessoa com deficiência será reservado, nos termos do
Artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, da Lei Federal nº 7.853/89 e Decreto Federal
nº 3.298,de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, bem como da Súmula nº 377 do
STJ e do artigo 9º da Lei Municipal nº 4.928/92, o percentual de 5% (cinco por cento) das
vagas oferecidas neste Teste Seletivo, ou seja, a cada 20 (vinte) vagas à serem
contratadas, 1 (uma) será destinada ao(à) candidato(a) com deficiência, desde que as
atribuições e responsabilidades do emprego sejam compatíveis com a deficiência de que
são portadoras e na forma deste Edital, das 35 (trinta e cinco) vagas previstas para
Professor e Auxiliar de Sala de Aula, serão destinadas 02 (duas) vagas para cada função.

2.3 A contagem para aplicação da reserva de vagas ocorre pelas vagas efetivamente
contratadas.

2.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com as atribuições do cargo no qual se
inscreveu será declarada por junta médica especial, quando da eventual convocação para
provimento no cargo, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado
inapto para o exercício do cargo.

2.5 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal
n° 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da
Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular
tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos
deficientes:



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS GATOS
ESTADO DE PERNAMBUCO

I. DEFICIÊNCIA FÍSICA - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº
5.296/04);

II. DEFICIÊNCIA AUDITIVA - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e
3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296/04);

III. DEFICIÊNCIA VISUAL - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296/04);

IV. DEFICIÊNCIA MENTAL – funcionamento intelectual significativamente inferior à
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) Comunicação;
b) Cuidado pessoal;
c) Habilidades sociais;
d) Utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296/04);
e) Saúde e segurança;
f) Habilidades acadêmicas;
g) Lazer e trabalho;

V. DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA – associação de duas ou mais deficiências.
VI. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência,

para todos os efeitos legais.
2.6 Os candidato(a)s que optarem pela participação na reserva de vagas destinadas as

pessoas com deficiência e que forem aprovados e convocados para assumirem vagas no
presente Processo Seletivo deverão apresentar, no ato da convocação, laudo médico
original ou cópia autenticada, redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou
nível da deficiência da qual o candidato possui, com expressa referência ao código
correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID. Somente serão
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data
da realização da inscrição.

2.7 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será
considerado não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para Pessoa com
Deficiência e passando à ampla concorrência.

2.8 O candidato com deficiência, quando de eventual convocação para aceite de vaga e
encaminhamento à realização dos exames admissionais que precedem à contratação,
serão submetidos à avaliação clínica pela Perícia Oficial do Município, em data a ser
agendada junto ao Departamento de Recursos Humanos, que deliberará, nos termos do
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, a condição do candidato
autodeclarado como pessoa portadora de deficiência, a fim de convalidá-la, bem como
emitirá parecer quanto à veracidade da declaração.

3 - DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO TESTE SELETIVO
3.1. As inscrições serão aceitas somente na forma presencial para o processo seletivo de

contratação de pessoal em caráter temporário e serão realizadas, no período de
01/06.2022 a 10/06/2022, diretamente na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
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DESPORTO, situada na Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no estado
de Pernambuco, nos horários de 09:00horas às 16:00horas.

3.2. Não haverá taxa de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado.
3.3. Não serão aceitas inscrições condicionais, correspondências, ou fora do prazo

estabelecido neste Edital.
3.4. Só será permitida apenas 01 (uma) inscrição por candidato. O candidato será eliminado do

processo seletivo sendo constatado mais de uma inscrição.
3.5. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do

candidato (a), reservando-se a Prefeitura do Município de Lagoa dos Gatos, no estado de
Pernambuco, o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não
preencher o formulário de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos
ou falsos.

3.6. O pedido de inscrição que não atender às exigências deste Edital será cancelado, bem
como anulados todos os atos dele decorrentes.

3.7. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou encaminhado
em desacordo com os prazos e condições previstos neste edital.

3.8. Ao efetivar e finalizar o protocolo de sua inscrição, o candidato (a) declara conhecer o
Edital no seu inteiro teor e certifica que preencheu todos os requisitos exigidos.

3.9. Para a inscrição o candidato (a) deverá preencher e assinar a ficha de inscrição constante
do Anexo I ou, se portador de deficiência deverá preencher o formulário do anexo II e a
declaração do anexo III e preencher também os seguintes requisitos:
a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
c) Ter, na data de encerramento das inscrições, a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

3.10. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos, originais e
uma cópia reprográfica, em envelope (não lacrado):
1º) Documento Oficial de identidade com foto original e uma fotocópia;
2º) Cartão do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda/CPF/MF – original e

uma fotocópia (se este não constar do documento de identidade oficial apresentado);
3º) Título Eleitoral acompanhado de Certidão atualizada de Quitação com a Justiça

Eleitoral;
4º) Para o candidato do sexo masculino, Certificado de Alistamento ou Dispensa do

Serviço Militar;
5º) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS
6º) Diploma, Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação, emitida por

Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, conforme requisito de
escolaridade mínima para função, conforme Anexo II deste Edital.

7º) Diploma ou Certificado acompanhado do Histórico Escolar da titulação declarada,
para fins de avaliação de títulos;

8º) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes;
9º) Comprovante de experiência profissional na função pleiteada (se houver):

ÓRGÃO PRIVADO: Cópia da Carteira Profissional de Trabalho-CTPS (cópia da
página de identificação com foto, cópia da página dos dados pessoais e cópia dos
registros dos contratos de trabalho) com apresentação da CARTEIRA DE
TRABALHO PROFISSIONAL ORIGINAL e se Carteira Digital, 1 (uma) via impressa e
exibição da certificação digital para comprovação dos dados;
ÓRGÃO PÚBLICO: documento original expedido pelo Poder Público, Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, em papel timbrado, carimbado e assinado
pelo setor responsável ou com certificação digital.

10º) O documento que não estiver legível ou não estiver identificado com o nome
completo do candidato ou quaisquer dados incompletos ou ilegíveis não será
considerado, para fins de análise e julgamento.
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3.11. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração no
que se refere à opção de cargo ou especialidade para qual se inscreve, nem o acréscimo
ou retirada de documentos.

3.12. O candidato que não fizer opção por cargo terá sua inscrição indeferida.
3.13. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do

candidato, dispondo a comissão do direito de excluir do processo seletivo aquele que não
preencher o formulário de forma completa, correta e legível.

3.14. Este Edital e seus anexos serão disponibilizados na página oficial no sítio (site) da internet
da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco e esta não
fornecerá nenhum envelope, anexo ou quaisquer páginas deste Edital de forma física,
sendo de inteira responsabilidade do candidato (a), sua localização, visualização, leitura,
extração e impressão.

3.15. No momento da inscrição o candidato apresentará seu requerimento de inscrição e os
documentos pessoais e de qualificação (diploma), declarações e os títulos de que dispuser
para classificação no certame. Todos os documentos deverão estar acondicionados em
envelope sem timbre.

3.16. As inscrições serão aceitas apenas no local descrito no item 3.1, não sendo aceitas
inscrições via correios, internet ou outros meios não presenciais.

3.17. O requerimento de inscrição consta no anexo I desse Edital.
3.18. O candidato que, por qualquer motivo, estiver impedido de comparecer ao local e horário

determinados para escolha da vaga, poderá fazê-la por procurador legalmente habilitado e
com poderes específicos para inscrição, sendo que o procurador deverá apresentar no ato
da escolha, além da procuração original, documento de identificação com foto;

3.19. A responsabilidade pela escolha dos documentos juntados ao requerimento de inscrição
será exclusiva do candidato ou procurador constituído;

3.20. Os candidatos que possuem deficiência e que no ato da inscrição não declararem esta
condição, não poderão requerer a inclusão dessa situação após a homologação de sua
inscrição;

3.21. Após a homologação da inscrição, não será permitido ao candidato (a) a readaptação,
mudança de cargo ou função, sendo sumariamente eliminado, o candidato (a) que não
assumir ou deixar de desempenhar o cargo ou função para o qual se classificou;

3.22. Para efeito de chamada para contratação temporária, a escolha deverá ser efetuada em
conformidade com o mapeamento de vagas e escolas disponibilizado para os candidatos,
obedecendo a classificação por ele obtida;

3.23. O candidato que estiver impossibilitado de se apresentar por doença, sob licença médica,
no dia da chamada para contratação, não assumirá a vaga e será chamado o candidato
imediatamente seguinte na ordem classificatória final, podendo o candidato impossibilitado
ser RECLASSIFICADO após cessar sua impossibilidade e ser declarado apto para a
contratação, desde que compareça para comprovar seu impedimento, apresentando laudo
médico quando cessar sua impossibilidade;

3.24. Fica impedido de ser contratado, o candidato (a) que estiver inabilitado por determinação
legal de exercer função pública ou que estiver respondendo ou tiver sofrido sanções em
decorrência de Processo Administrativo Disciplinar (PAD).

3.25. A candidata que estiver de licença maternidade no dia da chamada, não assumirá a vaga,
devendo ser RECLASSIFICADA e somente poderá ser contratada após o término de sua
licença maternidade, sob comprovação médica e o atestado de aptidão após comprovação
pela Junta Médica Municipal.

4 - DAS ETAPAS – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAL PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS GATOS
ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1. A Primeira Etapa terá caráter eliminatório e classificatório e dar-se-á através da aplicação
de uma questão dissertativa-argumentativa para todos os candidatos que tiverem suas
inscrições homologadas.
4.1.1 - A questão dissertativa terá como tema assunto relacionado à área para a qual o

candidato se inscreveu, até a nota máxima de 100 (cem);
4.1.2 - Os candidatos serão avaliados pelos seguintes critérios:

I. Aspectos formais do texto (ortografia, pontuação e sintaxe) – Máximo de 30
(trinta) pontos;

II. Coesão e coerência – Máximo de 30 (trinta) pontos;
III. Domínio da temática proposta – Máximo de 40 (quarenta) pontos.

4.1.3 - A nota da questão dissertativa obedecerá ao intervalo de pontos conforme
previsto no item anterior;

4.1.4 - Os critérios serão avaliados de acordo com as regras previstas para o tema,
obedecida a pontuação estabelecida no item 4.1.2;

4.1.5 - A dissertação que fugir total ou parcialmente do tema proposto será atribuída nota
0 (zero);

4.1.6 - A Prova Discursiva está prevista para acontecer no dia 19 de junho de 2022,
conforme cronograma estabelecido pelo Anexo VII, no turno da manhã;

4.1.7 - O (s) local (is) e horário da Prova Discursiva serão divulgados, com a devida
antecedência, conforme o Anexo VII deste Edital, pelo site
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ e na página oficial da Prefeitura
Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco;

4.1.8 - O (A) candidato (a) deverá comparecer ao local de realização da prova 30 (trinta)
minutos antes do seu início, munido unicamente de caneta esferográfica de tinta
azul ou preta de material transparente e um documento oficial de identificação
com foto;

4.1.9 - O (a) candidato (a) que não comparecer ao local de provas no dia e horário
determinados, estará eliminado do processo seletivo, não sendo tolerado atraso
de nenhuma espécie;

4.1.10 - Os portões do local de prova serão fechados pontualmente às 9h (nove
horas), não sendo mais permitido de maneira alguma, o ingresso de candidatos
após este horário;

4.1.11 - Somente será permitido entrar na sala de realização da Prova Discursiva
mediante apresentação de documento oficial original com foto;

4.1.12 - Compreende-se por documento oficial com foto o RG, identificação de Conselho
oficial, CNH, CTPS ou Passaporte;

4.1.13 - A não apresentação do documento na forma prevista neste Edital acarretará em
automática desclassificação/eliminação da inscrição do (a) participante;

4.1.14 - Não será admitida a entrada do (a) candidato (a) na sala de realização da prova
após o horário de início da mesma, mesmo que tenha adentrado no local de
edificação da sala em horário anterior ao fechamento dos portões;

4.1.15 - A Prova Discursiva terá duração de 3h (três horas), tendo início às 09horas e
15minutos e encerramento às 12horas e 15minutos;

4.1.16 - Não será permitido ao(a) candidato (a), em hipótese alguma, o uso de quaisquer
aparelhos de comunicação durante a realização das provas, devendo todo e
qualquer aparelho eletrônico ou não, portados pelos(as) candidatos(as) estarem
desligados e que sejam entregues ao coordenador da sala na entrada, somente
podendo permanecer com o candidato (a), a caneta esferográfica na
especificação prevista neste Edital e seu documento de identificação e assim
permanecendo durante toda a aplicação e somente serão devolvidos os demais
equipamentos após a devolução da prova, na saída do candidato (a);
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4.1.17 - Caso qualquer aparelho celular ou eletrônicao do (a) candidato (a) toque ou emita
qualquer sinal durante a realização da prova discursiva, o (a) candidato (a) deverá
ser retirado da sala e estará automaticamente eliminado do processo seletivo;

4.1.18 - O (A) candidato (a) deverá registrar a resposta final da prova discursiva, com
caneta esferográfica transparente nas cores preta ou azul, sendo
automaticamente desclassificada a prova apresentada em cor e especificação
distinta das previstas neste Edital;

4.1.19 - Em hipótese alguma será concedido tempo adicional, sob quaisquer pretextos,
para conclusão da Prova Discursiva, devendo o candidato entregar sua Folha de
Respostas ao fiscal de sala exatamente dentro do tempo de duração;

4.1.20 - Havendo atrasos no horário previsto para início da realização da Prova Discursiva
por motivo de força maior, o tempo do atraso será compensado ao horário de
encerramento;

4.1.21 - Ao finalizar a prova, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao fiscal de
sala, sendo facultativo ao candidato levar consigo o caderno de questões somente
após o decurso de tempo de 01 (uma) hora e 40 (quarenta) após o início das
provas;

4.1.22 - Na folha de respostas da prova discursiva o (a) candidato deverá identificar-se
apenas pelo código de inscrição;

4.1.23 - Cada candidato receberá, desde a publicação das inscrições homolgadas, por
E-mail, o código de sua inscrição que deverá ser utilizado junto com o número de
seu CPF (MF) para sua identificação na Folha de Resposta da prova discursiva;

4.1.24 - O não recebimento do código de inscrição por erro no endereço de email ou
omissão do candidato (a) no ato de inscrição, é de total responsabilidade do
candidato, ficando obrigado a acompanhar as publicações de todas as etapas da
seleção;

4.1.25 - A assinatura ou produção de qualquer marca que não seja o código de inscrição e
o número do CPF (MF) e que possibilite a identificação do (a) candidato (a),
resultará em sua desclassificação sumária;

4.1.26 - A nota total da Prova Discursiva, será somada a nota total obtida na etapa de
Análise Curricular para composição da nota final do processo seletivo;

4.2. A Segunda Etapa será a avaliação da titulação e será feita a partir da análise dos títulos
dos candidatos aprovados e homologados na prova dissertativa-argumentativa, conforme
procedimentos estabelecidos no item 4.1. retro;
4.2.1 - Cada candidato poderá apresentar exclusivamente 1 (um) título para cada função

à qual o mesmo estiver concorrendo. Na possibilidade de mais de um título ser
entregue, será considerado exclusivamente aquele de maior pontuação;

4.2.2 - Serão considerados apenas títulos referentes a cursos de
especialização/pós-graduação lato sensu, mestrado, doutorado ou pós doutorado
devidamente reconhecidos pelo MEC e já concluídos e validados oficialmente,
sem nenhuma pendência, no momento da inscrição;

4.2.3 - Somente serão aceitos e analisados exclusivamente os títulos de áreas
diretamente relacionadas com a função inscrita;

4.2.4 - A pontuação máxima, no critério na prova de título, será de 100 (cem) pontos por
candidato/função;

4.3. A Terceira Etapa será a avaliação da experiência profissional e será feita a partir da análise
dos comprovantes de experiência profissional em área diretamente relacionada à função
pleiteada pelo candidato;
4.3.1 - Cada candidato poderá apresentar exclusivamente 1 (um) comprovante de

vínculo profissional em mais de uma instituição durante o mesmo período e terá
apenas um dos seus vínculos considerados, para fins de avaliação de experiência
profissional e será considerado aquele vínculo que permitir a pontuação mais
favorável ao candidato (a) de acordo com as regras deste Edital;
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4.3.2 - Não serão aceitas atividades de “Monitoria”, “Bolsas”, “Estágio” ou “Estágio
Docência”, para efeito de pontuação;

4.3.3 - Os documentos que comprovem a experiência profissional deverão conter,
explicitamente, o início e o fim do tempo de serviço profissional, para possibilitar a
contagem de tempo, bem como a função ou atividade desenvolvidas pelo
candidato, caso contrário, deverá ser apresentada em concomitância uma
declaração oficial, original, da Instituição, digitada em papel timbrado, constando o
número ou carimbo do CNPJ(MF) da mesma, informando a área de atuação, para
possibilitar o enquadramento na área profissional pleiteada;

4.3.4 - A experiência profissional deverá ser comprovada da seguinte forma:
a) Na Administração Pública: atestado do respectivo órgão indicando o tempo de

efetivo exercício, com a assinatura e o carimbo que identifique o responsável
pela área de Recursos Humanos ou Órgão competente OU declaração emitida
eletronicamente, desde que possua chave para consulta de autenticidade;

b) Na Empresa Privada: A comprovação deverá ser feita com a Carteira de
Trabalho. O candidato deverá entregar cópia da página que contém a
identificação do trabalhador, dados pessoais e da página do contrato de
trabalho, juntamente com a Carteira de Trabalho original para verificação da
autenticidade das informações;

4.3.5 - Somente será pontuado o candidato que comprovar tempo de serviço por mês
completo trabalhado;

4.3.6 - A pontuação máxima da avaliação do critério de experiência profissional será de
100 (cem) pontos;

4.3.7 - A pontuação na avaliação de experiência profissional obedecerá à tabela
constante do Anexo VI deste Edital.

5 - DO DESEMPATE
5.1. Nos casos de empate na classificação final, será considerado aprovado o candidato que

tiver maior idade.
6 - DA REVISÃO E DO RECURSO
6.1. Os pedidos de recursos dos resultados da classificação, nos prazos do Anexo VII, deverão

ser dirigidos, por escrito, protocolizados na Secretaria Municipal de Educação e
Desporto, situada na Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em Lagoa dos Gatos, no
estado de Pernambuco, não sendo aceitos recursos via correios, internet ou outros meios
não presenciais.

6.2. O candidato (a) deverá ser claro (a), consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo, bem como aqueles cujo teor desrespeite a banca serão
preliminarmente indeferidos.

6.3. Todos os recursos serão analisados e as alterações estarão à disposição dos candidatos
para conhecimento nas publicações das Classificações, serem divulgadas no site da
Prefeitura (http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br) e no Diário Oficial da AMUPE.
(http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/)

6.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão.
7 - DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
7.1. A chamada dos candidatos classificados para ocuparem as vagas será efetuada pela

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco, de acordo com a
classificação e necessidade da administração, conforme cronograma anexo VII.

7.2. Havendo vagas remanescentes, as demais convocações serão realizadas por meio de
contato telefônico e/ou E-mail, conforme dados informados pelo candidato na ficha de
inscrição.

7.3. O não comparecimento do candidato classificado no dia e horário marcado da convocação
de vaga, implicará na reclassificação do candidato, sendo chamado o imediatamente
acima na relação dos classificados.
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8 - DA CONTRATAÇÃO
8.1. A contratação em caráter temporário de que trata esse Edital, dar-se-á mediante

assinatura de contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse
público e com prazo determinado pela Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado
de Pernambuco e pelo profissional contratado.

8.2. No ato da contratação o candidato deverá entregar na Secretaria de Educação e Desporto
da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco:
a) Cópia da carteira de identidade e/ou CNH/Carteira de Órgão de Classe Oficial;
b) Cópia do CPF (MF), se este não estiver inserido no documento de identidade;
c) Cópia da inscrição no PIS/PASEP;
d) Cópia do título de eleitor com comprovante de votação na última eleição;
e) Carteira profissional (apresentação para comprovação do número, série e data

da expedição);
f) Declaração de não acumulação de cargos;
g) Certificado de reservista (sexo masculino);
h) 01 (uma) foto 3 x 4 recente;
i) Comprovante de residência atualizado;
j) Comprovante de Escolaridade;
k) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
l) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
m) Declaração de Escolaridade/Matrícula dos filhos menores de 14 anos.
n) Comprovante de vacinação contra a Covid-19.

9 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

por igual período e rescindido em qualquer tempo por interesse da administração.
10 - DA CESSAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A cessação do contrato de prestação de serviços, antes do prazo previsto, poderá

ocorrer:
a) A pedido do contratado;
b) Por conveniência administrativa, a juízo da autoridade que procedeu a contratação;
c) Quando o contratado incorrer em falta disciplinar;
d) Por insuficiência de desempenho profissional;
e) Por retorno/assunção de servidor efetivo.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
11.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo

contidas nos comunicados, tudo nos exatos termos deste Edital e todas as publicações
posteriores a ele atinentes.

11.2. O candidato que teve, nos últimos 05 (cinco) anos, contrato rescindido com a Prefeitura
Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco ou qualquer Órgão Público por
meio de procedimento administrativo de sindicância no qual gerou seu desligamento por
irregularidade no serviço ou estiver impedido por qualquer meio legal, de exercer função
pública, não poderá participar e se classificar neste processo seletivo.

11.3. O candidato selecionado e classificado poderá ou não ser convocado para prestação de
serviço, estando a sua contratação vinculada à necessidade e conveniência da Prefeitura
Municipal de Lagoa dos Gatos, no estado de Pernambuco.

11.4. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas nesse Edital.
11.5. De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a Comarca de Lagoa dos Gatos,

no estado de Pernambuco, o foro competente para julgar as demandas judiciais
decorrentes do presente processo seletivo.
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11.6. Todo o processo seletivo será planejado e executado pela Prefeitura Municipal de Lagoa
dos Gatos, no estado de Pernambuco através da Comissão nomeado para estes atos
pela Portaria nº. 140/2022, de 18 de abril de 2022, publicada em 25 de abril de 2022.

11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração da Prefeitura Municipal de Lagoa
dos Gatos, no estado de Pernambuco, observados os princípios e normas que regem a
Administração Pública.

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos (PE), em 19 de maio de 2022.

STÊNIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE
PREFEITO
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome completo, sem abreviações:
Sexo:                                                                     CPF/MF nº:
Documento de Identidade nº:                                           Órgão expedidor:                  Data de Emissão:
Título  nº:                                                              Zona:                          Seção:
Data de nascimento:                                                 Estado Civil:
Filhos menores de 14 anos:
Nome: Data de Nascimento:
Nome: Data de Nascimento:
Nome: Data de Nascimento:
Endereço Completo:

CEP:
Telefone Celular: (    )                                 Fixo: (    )                               E-mail:
Portador de Deficiência? (   )Sim (   )Não
Tipo de Deficiência:
Grau de Escolaridade:
OPÇÃO: (   ) PROFESSOR                                                                                        (   ) AUXILIAR DE SALA DE AULA
Declaração:
Declaro que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo integral
responsabilidade e do mesmo, declaro que todos os documentos apresentados são autênticos, possuindo
nesta data, todos os requisitos exigidos para concorrer neste Processo Seletivo.
Fico ciente que a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre a falsidade das
declarações ou documentos apresentados ou deixe de participar de quaisquer das etapas aqui previstas e
fazer as provas e que conheço e estou de acordo com o contido neste Edital do processo seletivo
simplificado contrato por prazo determinado n.º 001/2022, convocado pela Prefeitura Municipal de Lagoa
dos Gatos, no estado de Pernambuco
Anexos:                                                                                                                          Data:
_______/__________/2022
Assinatura do Candidato

Lista de Conferência de Documentos que acompanham a ficha de Inscrição
Tipo dos Documentos Conferência

Fotocópias Apresentou? Confere com o original?
Documento de Identidade (  )Sim (  )Não (  )Sim (  )Não
Cartão do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, CPF/MF
Comprovante de Alistamento ou
Dispensa Militar (Masculino) (  )Sim (  )Não (  )Sim (  )Não

Título Eleitoral com a Certidão de
quitação com a Justiça (  )Sim (  )Não (  )Sim (  )Não

Certificado de conclusão de curso
ou diploma de conclusão do
ensino fundamental e/ou médio

(  )Sim (  )Não (  )Sim (  )Não

Certificados e/ou declarações de
conclusão de cursos.

( )Sim ( )Não ( )Sim ( )Não

Demais documentos que
possibilitem a pontuação de seus
títulos e experiência profissional

(  )Sim (  )Não (  )Sim (  )Não

O funcionário responsável pela inscrição escreveu
de próprio punho e com caneta a expressão
“Confere com o Original”, Assinou e colocou a Data
em todas fotocópias

(  )Sim (  )Não

Data: _______/__________/2022
Nome do Funcionário responsável pela inscrição:
Assinatura do Funcionário Responsável pela inscrição:
Nome do Candidato:
Assinatura do Candidato:
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL REFERENTE A
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

NOME:______________________________________________________________________
Nº RG: _____________________________________________________________________

Venho por meio deste, requerer as seguintes condições especiais:

1. (  ) Deficiência física;
2. (  ) Deficiência auditiva;
3. (  ) Deficiência visual;
4. (  ) Deficiência múltipla.

obs.
___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Nestes termos, aguardo deferimento.

Lagoa dos Gatos (PE), em  ____ / ____ /2022.

_____________________________________
NOME LEGÍVEL:

ASSINATURA
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO III

DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________ DECLARO estar ciente que na data
de minha convocação, deverei estar com 18 (dezoito) anos completos, nos termos do EDITAL
nº. 001/2022 Processo Seletivo Simplificado, sob pena de ser desclassificado (a) do processo
para o cargo de ____________________________________________.

Lagoa dos Gatos (PE), em  ____ / ____ /2022.

_____________________________________
NOME LEGÍVEL:

ASSINATURA
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO / EMPREGO

Eu, __________________________________________ DECLARO:
1- Estar ciente do disposto nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal, que

excepcionalmente autoriza a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções
públicas, nos seguintes casos:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;

2- Estar ciente do disposto no parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal, que veda a
percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvadas os cargos acumuláveis na forma da Constituição
Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e
exoneração;

3- Não exercer cargo, emprego ou função pública nesta municipalidade ou em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios nem perceber
proventos de aposentadoria ocorrida na forma dos artigos 40, 42 ou 142 da Constituição
Federal;

4- Estar ciente de que pela inexatidão, omissão, ou qualquer outro vício na presente
declaração estarei sujeito(a) aos procedimentos e cominações legais cabíveis à espécie

Lagoa dos Gatos (PE), em  ____ / ____ /2022.

_____________________________________
NOME LEGÍVEL:

ASSINATURA
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EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO V

FUNÇÕES - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DESPORTO
CARGO: AUXILIAR DE SALA DE AULA

REQUISITOS-ESCOLARIDADE
Ensino Médio concluído

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais
VAGAS: 30 vagas
ATRIBUIÇÕES: ● Auxiliar o professor em sala de aula nas execuções das atividades

pedagógicas, lúdicas, culturais e desportivas nos anos iniciais do
Ensino Fundamental;

● Participar de atividades desenvolvidas pelo professor e
sistematizar o material pedagógico;

● Auxiliar nos planejamentos, registros de aula, de frequência e de
aproveitamento escolar do estudante;

● Participar de reuniões e outras atividades programadas pelas
unidades educacionais e pelas unidades administrativas da
Secretaria de Educação;

● Cumprir as normas e diretrizes educacionais, o regimento da
escola e o calendário escolar;

● Constatar necessidades e encaminhar o educando aos setores
específicos de atendimento;

● Participar de atividades cívicas e de promoções internas e
externas;

● Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
● Zelar pela disciplina e pelo material docente.

CARGO: PROFESSOR
REQUISITOS Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, realizado em instituições

de ensino reconhecidas pelo MEC
VENCIMENTO MENSAL R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta

e três centavos) – Piso Nacional para 200 (duzentas horas)
JORNADA DE TRABALHO Até 200 (duzentas) horas mensais, sendo a jornada dos números

estabelecidos de horas trabalhadas proporcionais, de acordo com a
necessidade do serviço e conveniência da administração;

VAGAS: 35 (trinta e cinco) vagas
ATRIBUIÇÕES: ● Planejar, coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas,

culturais  e desportivas nos anos iniciais do Ensino Fundamental;
● Ministrar aula nos anos iniciais do Ensino Fundamental;
● Elaborar e executar o plano anual de trabalho em sintonia com as

diretrizes da Política Educacional do Município e com o Projeto
Pedagógico da Unidade Educacional;

● Participar de atividades de avaliação do rendimento escolar dos
estudantes; Produzir e sistematizar material pedagógico;

● Manter atualizados os planejamentos, registros de aula, de
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frequência e de aproveitamento escolar do estudante;
● Acompanhar e zelar pela frequência do estudante à escola;
● Participar de reuniões e outras atividades programadas pelas

unidades educacionais e pelas unidades administrativas da
Secretaria de Educação;

● Cumprir as normas e diretrizes educacionais, o regimento da
escola e o calendário escolar;

● Participar do processo de avaliação da unidade educacional;
● Fortalecer a gestão democrática das unidades educacionais;

Orientar e acompanhar o trabalho do auxiliar de turma quando
houver;

● Participar do plano global da unidade educacional;
● Constatar necessidades e encaminhar o educando aos setores

específicos de atendimento; Participar de atividades cívicas e de
promoções internas e externas;

● Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Zelar pela
disciplina e pelo material docente.

Obs.: 1. Para comprovar os requisitos específicos, as habilitações dos cursos deverão estar
reconhecidas e certificadas pelo órgão competente, ou seja, possuir registro de aprovação junto
ao Ministério da Educação.
2. Sobre a remuneração bruta haverá a incidência de descontos legais, inclusive as decorrentes
do Artigo 37, XI da Constituição Federal.
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO VI

FUNÇÃO: PROFESSOR - 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA

COMPROVAÇÃO
PONTOS ATÉ NO MÁXIMO

Requisito Básico -
Formação em nível
superior e Diploma do
curso superior.

Diploma, ou Certificado de
Conclusão de curso. 50 pontos 50 pontos

2a. Formação em
nível superior
(licenciatura ou
graduação).

Diploma, ou Certificado de
Conclusão de curso 20 pontos 20 pontos

Pós-Graduação na
área da Educação.

Diploma, ou certificado de
conclusão de curso. 15 pontos 60 pontos

Mestrado/Doutorado,
na área da Educação.

Diploma, ou Certificado de
conclusão de curso. 20 pontos 20 pontos

Tempo de Serviço na
função de Professor
em Instituição Pública
ou Particular.

1) Instituição Particular: Carteira de
Trabalho e Previdência Social
(CTPS).
2) Instituição Pública: Declaração,
Certidão, Portaria, Contrato ou outro
documento emitido pelo setor
competente. Deverá contar o tempo
em anos.

10 pontos
para cada

ano
trabalhado

50 pontos

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DE AULA - 30 HORAS SEMANAIS
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA

COMPROVAÇÃO PONTOS ATÉ NO MÁXIMO

Requisito Básico -
Certificado de
conclusão do
Ensino
Fundamental

Diploma, ou Certificado de
Conclusão de curso

50 pontos

_

Certificado de
conclusão do
Ensino Médio

Diploma, ou Certificado de
Conclusão de curso 20 pontos

_

Tempo de serviço
na função

Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS).

10 pontos
para cada
ano
trabalhado

50 pontos
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 001/2022 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO VII
CRONOGRAMA

AÇÃO LOCAL DATA/PERÍODO

Divulgação oficial do
Edital

SITE/PMLG - Diário AMUPE
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
19/05/2022

Inscrição dos
candidatos
(SOMENTE

PRESENCIAL)

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na
Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em
Lagoa dos Gatos, no estado de
Pernambuco

01/06 a 11/06/2022
HORÁRIO: 9h às 16h

Sem intervalo

Divulgação das
inscrições

homologadas

SITE/PMLG - Diário AMUPE
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
14/06/2022

Solicitação de Recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na
Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em

Lagoa dos Gatos, no estado de
Pernambuco

17/06/2022
HORÁRIO: 9h às 16h

Sem intervalo

Prova de Redação

COLÉGIO MUNICIPAL CORDEIRO FILHO
End.: Travessa Vereador Durval
Soares, s/nº., Centro, em Lagoa dos
Gatos, no estado de Pernambuco

19/06/2022

Divulgação da
Classificação Parcial

SITE/PMLG - Diário AMUPE
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
27/06/2022

Solicitação de Recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na
Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em

Lagoa dos Gatos, no estado de
Pernambuco

29/06/2022
HORÁRIO: 9h às 16h

Sem intervalo

Análise dos Títulos 31/06 a 06/07/2022

Divulgação da
Classificação Final

SITE/PMLG - Diário AMUPE
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
08/07/2022

Solicitação de Recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO, situada na
Rua do Comércio, nº. 44, Centro, em

Lagoa dos Gatos, no estado de
Pernambuco

11/07/2022
HORÁRIO: 9h às 16h

Sem intervalo

http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS GATOS
ESTADO DE PERNAMBUCO

Divulgação da
Classificação Final

homologada

SITE/PMLG - Diário AMUPE
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
18/07/2022

Início de Convocação
das Vagas

SITE/PMLG - Diário AMUPE
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe
25/07/2022

http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br
http://www.lagoadosgatos.pe.gov.br

